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EDITAL 26_2022 
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE CONTABILIDADE 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

   A Coordenadoria de Gestão de Pessoas do Campus Canoas informa a retificação 

de Edital solicitada pela banca de avaliação, conforme abaixo: 

Onde se lê: 
“8.1 - O Processo Seletivo será constituído de prova de títulos e prova de desempenho 
didático. 

8.1.1 - Serão considerados habilitados para a realização da prova de desempenho didático 
somente os 10 (dez) primeiros colocados na prova de títulos.” 
 

Leia-se:  
“8.1 - O Processo Seletivo será constituído de prova de títulos e prova de desempenho 
didático. 

8.1.1 - Serão considerados habilitados para a realização da prova de desempenho didático 
somente os 15 (quinze) primeiros colocados na prova de títulos.” 

 
Onde se lê: 

“8.3 - Do Desempenho Didático:  
8.3.1 - O desempenho didático será avaliado conforme a ficha de avaliação constante no 
Anexo IV deste edital, disponível no site do Campus. 
8.3.2 - O candidato deverá ministrar uma aula, presencialmente, que será agendada pela 
banca, de acordo com o cronograma. A aula deverá ter duração de 10 (dez) a 15 (quinze) 
minutos, para a qual o candidato deverá apresentar seu plano de aula de acordo com o 
tema proposto no Anexo VII. O candidato deverá enviar de acordo com o cronograma 
constante no item 9.1, via formulário on-line, disponível no site do campus 
https://ifrs.edu.br/canoas/gestao-depessoas/editais/, uma cópia em PDF do plano de aula 
correspondente ao tema. O IFRS não se responsabiliza caso ocorram quaisquer problemas 
no envio dos materiais, ou por arquivos corrompidos ou por arquivos nos quais a 
visualização do conteúdo não esteja disponível.” 

 

Leia-se:  

“8.3 - Do Desempenho Didático:  
8.3.1 - O desempenho didático será avaliado conforme a ficha de avaliação constante no 
Anexo IV deste edital, disponível no site do Campus. 
8.3.2 - O candidato deverá ministrar uma aula, presencialmente, que será agendada pela 
banca, de acordo com o cronograma. A aula deverá ter duração de 20 (vinte) a 30 (trinta) 
minutos, para a qual o candidato deverá apresentar seu plano de aula de acordo com o 
tema proposto no Anexo VII. O candidato deverá enviar de acordo com o cronograma 
constante no item 9.1, via formulário on-line, disponível no site do campus 
https://ifrs.edu.br/canoas/gestao-depessoas/editais/, uma cópia em PDF do plano de aula 
correspondente ao tema. O IFRS não se responsabiliza caso ocorram quaisquer problemas 
no envio dos materiais, ou por arquivos corrompidos ou por arquivos nos quais a 
visualização do conteúdo não esteja disponível.” 
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Onde se lê:  

“8.3.2 - O candidato deverá ministrar uma aula, presencialmente, que será agendada pela 

banca, de acordo com o cronograma. A aula deverá ter duração de 10 (dez) a 15 (quinze) 

minutos, para a qual o candidato deverá apresentar seu plano de aula de acordo com o tema 

proposto no Anexo VII.” 

ANEXO VII 

 

TEMAS PARA A PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

Edital nº 26/2022 

Área/Disciplina Tema proposto 

Contabilidade 
1. Contabilidade Comercial (contabilização de compra de 

mercadoria) 

 

Leia-se: 

“8.3.2 - O candidato deverá ministrar uma aula, presencialmente, que será agendada pela 

banca, de acordo com o cronograma. A aula deverá ter duração de 20 (vinte) a 30 (trinta) 

minutos, para a qual o candidato deverá escolher um dos temas propostos no Anexo VII" 

ANEXO VII 

 

TEMAS PARA A PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

Edital nº 26/2022 

Área/Disciplina Tema proposto 

Contabilidade 

1. Custos Logísticos 

2. Demonstrações Contábeis  

3. Contabilidade Comercial (contabilização de compra de 

mercadoria) 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas a este assunto, pedimos que envie e-mail para 

cgp@canoas.ifrs.edu.br, que retornaremos assim que possível.  

 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas  
IFRS Campus Canoas 

 

mailto:cgp@canoas.ifrs.edu.br

